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RE: Esclarecimento sobre tipo de assinatura nos documentos (item 7.1.4 do edital)

De CGLC <cglc@agedoce.org.br>
Data Seg, 27/10/2025 14:43
Para Marina Cristo <documentos.03@gestorac.com>

Prezada, boa tarde!

O item 7.1.4 é aplicável a quem se valer da assinatura eletrônica. Logo, o documento impresso assinado
eletronicamente deverá estar acompanhado de link, código, ou qualquer outro meio que permita a
confirmação de autenticidade pelo Agente de Contratação no momento do certame, sob pena de não
ser aceito.

A assinatura manual é aceita desde que assinado por quem possuir poderes para tal fim. 

Já a assinatura manual com firma reconhecida somente será exigida para os documentos que
apresentarem esta condição, conforme edital e seus anexos.

Atenciosamente,

 

CGLC
Comissão Gestora de Licitações e
Contratos

Setor de Compras e Licitações

  
 cglc@agedoce.org.br

 www.agedoce.org.br

 www.instagram.com/comitesdoriodoce/

De: Marina Cristo <documentos.03@gestorac.com>
Enviado: segunda-feira, 27 de outubro de 2025 13:47
Para: CGLC <cglc@agedoce.org.br>
Assunto: Esclarecimento sobre tipo de assinatura nos documentos (item 7.1.4 do edital)
 

Prezados(as),

Boa tarde.

Com base no item 7.1.4 do edital, que dispõe que “os documentos assinados digitalmente, quando
impressos, só serão aceitos se possuírem link, código ou outro meio que permita a confirmação de
autenticidade pelo Agente de Contratação”, solicito, por gentileza, esclarecimento quanto à forma de
assinatura aceita.

As assinaturas dos ANEXOS (Declarações) devem ser manuais com reconhecimento de firma, ou
podem ser realizadas por meio de certificado digital (ICP-Brasil) ou ainda assinaturas eletrônicas
geradas por aplicativos, contendo QR Code e Hash Code para validação?

Aguardo retorno para adequação dos documentos conforme as exigências do certame.

Atenciosamente,
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Marina Cristo

O emitente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento e deve observar as
normas internas da AGEVAP/AGEDOCE. Cabe ao destinatário assegurar que as informações e dados
pessoais contidos neste correio eletrônico somente sejam utilizados com o grau de sigilo adequado e
em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) n° 13.709/2018.
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